Ata 01/2020 – Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, as oito horas e quinze minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2019-2021: Rachel Lucia Hech, Clarice Ana Ruedieger, Isabel Cristina dos Santos Marques, Elisabete Medeiros Backes, Rosangela Carraro Araujo, Cristiane Carla Konno, Lisiane Kieling, Sissi Elisabeth Lamel Guzzo, Solange Silva dos Santos Fidelis, Neusa Jommertz Arndt, Maria Inês Borges Mânica, Nillia Kelly Simon, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Rosali Maria Masieiro de Campos, Verônica Mareth e Rose Marie Lime Dall’Oglio. Também registra-se a presença dos participantes: Jean Michell Fagundes Bispo (Gestão Financeira SUAS), Cínthia Regina Brun (PSB-SMAS), Rodrigo Assufi Dallanol (Secretaria da Juventude), Josieli de Fátima Vieira Magnus (SMAS). Além disso, registra-se os conselheiros que justificaram ausência: Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke e Jennifer Thays Chagas Teixeira. A presidente do CMAS, Senhora Rachel Lucia Hech, iniciou cumprimentando os presentes e em seguida apresentou a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 14/2019; ASSUNTOS GERAIS: a) Esclarecimento Referente à composição e atribuições da comissão do programa Bolsa Agente de cidadania. INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas; b) Resposta ao ofício n°2443/2019-VIJ/CÍVEL; c) Informe sobre o concurso e reposições de recursos humanos da SMAS; d) Confirmação da agenda de Capacitação do CMAS; e) Confirmação de data de protocolo do Relatório Descritivo e Plano de Ação; f) Outros Informes. Em seguida, a presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta, e o Diretor do Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS, Senhor Jean Michel Fagundes Bispo solicita que seja incluso a Deliberação sobre a Reprogramação do Superávit 2019, o que fora incluso como item b) na pauta. Sem mais inclusões ou alterações a Presidente Rachel coloca a pauta em votação, sendo aprovada por todos. Considerando o Item A da Pauta- Deliberar sobre a ata nº 14/2018-CMAS: A Presidente informa que a ata foi encaminhada por e-mail, e se alguém teria alguma observação a fazer quanto a mesma, então a Conselheira e também Vice-Presidente Solange Silva dos Santos Fidelis solicita que seja incluso no Item D (dos informes) seu questionamento referente à composição da equipe do CREAS II e o que fora informado por Marília. Ponto esse que será corrigido posteriormente pela Secretária Executiva, que fará ainda a correção da linha cento e oitenta e quatro (184) que havia ficado em branco, e também a cor nas correspondências recebidas de vermelho para preto, conforme fora observado pelos Conselheiros. Não havendo outras alterações a Presidente coloca a ata nº 14/2019-CMAS em votação, sendo aprovada então pela plenária. Item incluso como B - Deliberar sobre a reprogramação do Superávit de 2019: O Diretor do Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária, senhor Jean Michel Fagundes Bispo expõe a plenária que agendou reunião com a Comissão de Orçamento para o dia 04 de fevereiro para analisar a reprogramação do superávit, porém somente a Presidente da comissão a senhora Roseli Terezinha Gass compareceu, mas que da mesma forma apresentou para ela detalhadamente cada uma das fontes de recurso financeiro que compõe o orçamento do CMAS, diante disto o parecer da Comissão foi favorável. O mesmo ainda destaca sobre a importância da participação e os membros estarem ativos dentro desta comissão. Em continuidade faz a apresentação da reprogramação de superávit dos saldos de recursos oriundos do FNAS e FEAS/2019, para o Orçamento Municipal da Assistência Social, exercício 2020, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, sendo um total de R$ 1.456.395,77 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos). Distribuídos da seguinte forma: • Fonte 003 FPM – Fundo de Participação dos Municípios: R$ 113.344,78;     • Fonte 10035- ACESSUAS Trabalho: R$ 6.568,56; • Fonte 10065- SEDS/FEAS Residência inclusiva: R$ 1.489,21; • Fonte 10095- Bloco de Financiamento Proteção Social Básica: R$ 446.778,07; • Fonte 10100- IGD-M PBF: R$ 62.806,45; • Fonte 10101- IGD-M SUAS: R$ 6.052,63; • Fonte 10102- FNAS ACESSUAS Trabalho: R$ 7.420,17; • Fonte 10112- FEAS- Acolhimento criança e adolescente: R$ 72.662,08; • Fonte 10122- FEAS- Incentivo Centros da Juventude: R$ 10.814,55; • Fonte 10146 - Bloco de Financiamento Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade: R$ 377.852,47; • Fonte 10163- SEDS/FEAS Benefícios Eventuais: R$ 332,17; • Fonte 10202- CEAS/SEJUF Aprimora CRAS/CREAS: R$ 350.274,63; O Diretor também apresenta rapidamente sobre os valores para reprogramação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, mas frisa que serão apresentados e deliberados nas reuniões ordinárias do decorrente mês no CMDCA e CMDI. Após a apresentação, a Presidente Rachel pede para que Jean explique mais detalhadamente a fonte: 10095-PSB, o qual esclarece aos Conselheiros. A plenária sugere que seria interessante terem acesso e tomar conhecimento de parcelas e saldos que entram no Município pelo MDS, e o Diretor Jean explica que isso é possível, e que enviará para a Secretária Executiva o link de acesso ao site do MDS para que a mesma disponibilize via e-mail a todos os conselheiros. Sem mais questionamentos ou pontuações, a Presidente coloca em votação pela reprogramação do superávit 2019 para o exercício de 2020, sendo aprovado por todos. Item A dos Assuntos Gerais- Esclarecimento Referente a composição e atribuições da comissão do programa Bolsa Agente de cidadania: O senhor Rodrigo Assufi Dallanol se fez presente representando a Secretaria da Juventude para prestar o esclarecimento que fora solicitado, e o mesmo discorre sobre a Deliberação nº 004/2009-CEDCA que prevê sobre a bolsa aos agentes de cidadania, cita também a Resolução n°175/2017-SEDS em seu artigo 5º que apresenta como deve ser constituída a comissão supracitada, e que nesta resolução se faz menção da representação de um titular e um suplente do CMAS na comissão do programa Bolsa Agente de cidadania, e que devido a esta Resolução é que foi solicitado ao CMAS que atualizassem os dois representantes deste Conselho, tendo em vista que a Gestão foi atualizada recentemente. Diante dos questionamentos que foram levantados pela plenária sobre as atribuições dentro desta comissão, Rodrigo esclarece sobre todo o processo que a comissão faz, e que ao final toda a documentação deve ser assinada por cada um dos membros. A Vice-Presidente Solange expõe que com as equipes completas nos dois CJU’s não entende a necessidade de se ter representantes do CMAS, visto que as equipes poderiam fazer essas seleções e assinaturas para o pagamento das bolsas, e menciona que em seu entendimento tira a autonomia das equipes que estão nos Centros da Juventude, sendo que os mesmos estão diariamente em convívio com esses jovens e entendem melhor do que ninguém sobre a operacionalização. A presidente Rachel observa que neste momento se faz necessário que seja indicado esses dois representantes do CMAS na comissão do programa Bolsa Agente de cidadania, mas entende assim como Solange, quando ela se refere a tirar a autonomia das equipes, que estão no local atuando diretamente com os jovens. A Presidente menciona que seria conveniente que ao menos o titular fosse um representante Não-Governamental, e expõe a plenária para quem tem interesse em estar representando o CMAS nesta comissão, então a Conselheira Cristiane Carla Konno se dispõe a participar, ficando então como titular, e não teve dentre os presentes quem se manifestasse a ser representante suplente, então a Presidente se dispôs a consultar aos conselheiros que não estavam presentes para definir quem tem interesse em representar o CMAS como suplente nesta comissão. Em continuidade, devido à ampla discussão, e a grande maioria da plenária entender que de fato não se faz necessário a representação de membros deste Conselho na Comissão do programa Bolsa Agente de cidadania, em virtude de se ter equipe especializada nos CJU’s e Conselho Municipal da Juventude (COMJUTO) em pleno funcionamento, a Presidente Rachel coloca em votação, para que o CMAS oficie então o Escritório Regional (SEJUF), para que revisem a composição da referida comissão, o que fora aprovado por todos. Item A dos informes: A Secretária Executiva Greice Kelly faz a citação das correspondências Recebidas e Expedidas por este CMAS, sendo elas, Correspondências recebidas: Of. circular 07/2019-CEAS/PR, (preenchimento do Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeiro exercício de 2018). Correspondências expedidas: Of. 76/2019, de 10/12/2019 – Escola de Administração Pública (Proposta de Capacitação para Conselheiros do CMAS); Of. 001/2020, de 29/01/2020 – SMJ (Esclarecimentos sobre indicação de novos membros na Comissão do Programa Bolsa Agente de Cidadania); Of. 002/2020, de 29/01/2020 – VIJ (Resposta ao ofício 2443/2019 – Demanda Projovem). Item B dos informes- Resposta ao ofício nº 2443/2019: A Secretária Executiva faz a leitura da resposta que foi expedida através do Ofício n°002/2020-CMAS, em que em seu conteúdo discorre sobre as providências tomadas e o andamento desta demanda. Ao término da leitura a Presidente convida à senhora Cínthia Regina Brun, Diretora da Proteção Social básica para explanar à plenária sobre esta demanda de ampliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Projovem Adolescente, e a mesma expõe que o mesmo foi motivado por uma Ação Civil Pública do MP ao Município no ano de 2019, visando a dissolução completa da demanda reprimida do Projovem ainda naquele ano. Apontou que o município solicitou um prazo maior para estruturação necessária, tanto no âmbito físico, orçamentário, como também em aumento de RH e está se organizando para, de fato, atender a toda esta demanda. Expôs que a reforma do CRAS V já está completa, contando com uma nova sala, com a qual conseguiu-se ampliar de 16 para 40 adolescentes atendidos, então naquele território já é uma realidade o aumento de vinte e quatro (24) vagas neste Programa. Explica ainda sobre as previsões de ampliação das vagas nos territórios, sendo: no CRAS I - Vila Pioneiro, a previsão é aumentar em mais vinte (20) vagas, com mais coletivo; no CRAS II - Jardim Europa ampliar mais quarenta (40) vagas  com a abertura de mais dois coletivos; e no CJU-Europa ampliar mais quarenta (40)vagas - sendo este último usado apenas o espaço físico do Centro da Juventude, mas executado pela SMAS. Complementou que as vagas foram ampliadas conforme a demanda dos territórios, não havendo demanda reprimida registrada nos territórios do CRAS III - Coopagro e CRAS IV - Panorama. Esclareceu-se ainda que são previsões que ainda não se concretizaram devido a falta de equipamentos para as salas, pois as estruturas físicas e os recursos humanos a Secretaria de Assistência já dispõe, após articulações e restruturações necessárias. Item C dos informes- Informe sobre o concurso e reposições de recursos humanos da SMAS: A Diretora da Proteção Social básica, Cínthia Regina Brun foi designada também para tratar deste ponto, e a mesma apresenta a plenária as reposições de recursos humanos que se obteve na Secretaria de Assistência Social, e relata os cargos que foram repostos: Assistente em Administração foi reposto no CRAS I e CREAS especificamente no Sistema PROJUDI, e conta que em breve também será resposto no CRAS V devido ao próximo chamamento que haverá; Assistente Social foi reposto no CRAS V, e teve chamamento de novos profissionais para compor as equipes do CREAS-PAEFI/Criança e Adolescente, e junto a Direção da PSB  especialmente no SCFV, menciona ainda que a próxima vaga a ser reposta deste cargo será no CRAS II, tendo em vista também o próximo chamamento; Por fim expõe as vagas de psicólogos que estavam em aberto nos CRAS II, IV e V que foram também repostas. A Presidente manifesta a plenária que seria interessante oficiar a SMAS solicitando uma atualização do quadro geral dos servidores para que os conselheiros tivessem conhecimento da atual situação de recursos humanos na Secretaria de Assistência Social, o que foi aprovado por todos. Item D dos informes- Confirmação da agenda de Capacitação do CMAS: A Presidente Rachel informa que como já é de conhecimento dos Conselheiros sobre a Capacitação, o primeiro Módulo ocorrerá no dia 20 de fevereiro (20/02/2020), as inscrições estarão abertas até o dia 17/02, através de um link que será enviado via e-mail a todos os conselheiros, assim como a programação com data e tema de cada módulo, a mesma disse contar com a participação se não de todos da grande maioria, tendo em vista que a Gestão 2019-2021 foi recentemente composta e que será de grande valia compreender melhor sobre a função e as atribuições de conselheiro no CMAS. Item E dos informes- Confirmação de data de protocolo do Relatório Descritivo e Plano de Ação: A Presidente frisa aos Conselheiros que o prazo para renovação das inscrições no Conselho Municipal de Assistência Social continua como nos anos anteriores, seguindo a Resolução n°47/2010 em que estabelece prazo até quinze (15) de março, e que as Entidades devem protocolar a documentação na Secretaria Executiva e salienta que as inscrições serão analisadas conforme ordem que foram protocoladas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a reunião às 10h40min e agradece a presença de todos. E eu, Greice Kelly Schroer da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
